
I N D I C A Ç Ã O
No. 1069 /2011

“Solicita  ao Executivo,  providenciar  a  
colocação  de  uma  placa  “Proibido  
jogar  lixos,  na  altura  do  número  
residencial  163,  da  Rua  México,  
situada no Bairro da Enseada.”“.

Senhor Presidente,

INDICAMOS a Vossa Excelência, na forma regimental  
em vigor, ao Excelentíssimo Senhor  Ernane Bilotte Primazzi, DD. Prefeito do São 
Sebastião digne-se Sua Excelência, determinar ao Departamento de competente, para  
que seja providenciando à colocação de uma placa com os dizeres de “Proibido  
jogar  lixo”,  na  Rua  México,  altura  do  numero  residencial  163,  no  Bairro  da  
Enseada, neste município, visando inibir o deposito de lixo inloco, pois este ato vem  
causando  grandes  transtornos  aos  munícipes  ali  residentes.  Segue  foto  
demonstrativa, anexa.

Plenário  da  Câmara  Municipal,  Sala  do  Vereador  
ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 13 de dezembro de 2011.
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